
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

EMENDA destina-se ao Conselho Municipal de Segurança Pública da Região Centro-Sul ?
CONSEP * de Juiz de Fora, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ nº
38.418.948/0001-34 , cuja finalidade destina-se para em parceria com o CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR , realizar compra de equipamentos para treinamento de salvamento e APH, com a finalidade
de promover maior segurança nos resgates e cuidados com a saúde dos resgatados e municipes.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco - PSB
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